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 Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela constitucionalidade ao mesmo, tendo em 
vista perpetuarmos o nome de ”Rua Lino Mallmann – Funcionário Público.”, em uma artéria de nosso 
Município, por sua trajetória de vida. 

 Estando o presente Projeto de Lei apto a ser apreciado pelo Douto Plenário. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 29 de setembro de 2021. 

 

ALESSANDRO DAL ZOTTO 
Relator 
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